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.

errata
.

PORTARIA Nº 37.204, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando da coordenadoria de Transporte, protocoli-
zado sob o Expediente nº 006704/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor lUiZ EdUardo SoUZa corrEa, Motorista, matrí-
cula nº 0100091, para exercer em substituição a função gratificada de Co-
ordenador de Transportes, durante o impedimento do titular, roZiValdo 
TElES riBEiro, no período de 01 a 15-07-2021.

Protocolo: 671646
.

coNtrato
.

triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
CONTRATO Nº 06/2021
daTa da aSSiNaTUra: 23/06/2021
oBJETo: renovação de licença de suporte e atualização dos softwares 
Mcafee Endpoint Threat Protection e Mcafee Host intrusion Prevention atu-
almente em uso no Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE/Pa)
oriGEM: Pregão Eletrônico n°02/2021.
coNTraTada: faST HElP iNforMáTica lTda (cNPJ/Mf nº: 
05.889.039/0001-25).
ENdErEÇo: Sia, Trecho 03, lote 990, Ed. itaú, Guará, cidade de Brasília, 
distrito federal, cEP 71.200-030
Valor aNUal ESTiMado: r$ 105.000,00.
ViGÊNcia: 23/06/2021 a 23/06/2024 (36 meses)
UNidadE GESTora:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
ProGraMa dE TraBalHo
01.032.1455 8.771 – Manutenção de Soluções de Tecnologia da informação (Ti)
foNTE dE rEcUrSoS
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
NaTUrEZa da dESPESa
33.90.40.11 – locação de Softwares
contenção de crédito:
2021Nd00001
ordENador: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 671578
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

TERMO ADITIVO Nº: 04
CONTRATO Nº: 07/2018.
daTa da aSSiNaTUra: 16/06/2021.
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos ter-
mos do art. 57, ii da lei 8.666/93.
BaSE lEGal: art. 57, ii da lei federal nº. 8.666/93.
Valor MENSal ESTiMado: r$ 8.373,16 (oito mil, trezentos e setenta e 
três reais e dezesseis centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101 - TriBUNal dE coNTaS do ESTadodo Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 6.267 - operacionalização das ações administrativas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial/outros Poderes
Natureza da despesa:
33.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos
contenção de crédito: 2021Nd00069
coNTraTada: fEliPE S. dE MoraES ME (cNPJ nº 13.624.694/0001-80).
ENdErEÇo: rua cavalcante, n.º 61, Bairro: centro, ananindeua-Pa, cEP: 67.030-045.
ordENador: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 671790
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2021
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando Memorando nº 019/2021-SEP-
GE, Parecer nº 290/2021 da Procuradoria Jurídica e Manifestação nº 
171/2021 da Secretaria de controle interno, constantes nos autos do 
processo nº 005904/2021, fundamentado no art. 25, inciso ii, da lei nº 
8.666/93, raTifica a inexigibilidade de licitação para contratação dire-
ta da empresa TEllVS coNSUlToria, TrEiNaMENTo E SErVicoS lTda, 
cPNJ 26.614.918/0001-14, sediada em Santana do Parnaíba/SP - Privacy 
academy Brazil (nome de fantasia)
Belém-Pa, 21 de junho de 2021.
conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente do TcE/Pa

Protocolo: 671625

..

oUtras MatÉrias
.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão 
Virtual do dia 14 de abril de 2021, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO Nº. 61.487
(Processos nºs. 2019/53801-9, 2019/53809-6, 2019/53821-2, 
2019/54368-6, 2019/54373-3, 2019/54376-6, 2019/54718-8, 
2019/54727-9, 2019/54738-1, 2020/50018-1, 2020/50027-2, 
2020/50355-4 e 2020/50669-8)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do conselheiro relator, com fundamento nos 
arts. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81/2012, deferir em caráter excepcional os registros dos contratos de ad-
missão de servidores temporários firmados com a SECRETARIA DE ESTADO 
dE EdUcaÇÃo – PaUla SoUSa da SilVa rocHa, SUEllEN MoUra TElES, 
JacKliNE lEiTE dE oliVEira, roSEaNE do NaSciMENTo SoUZa, EliNY 
caroliNY doS SaNToS MiraNda, SidNEY KElBBY caldaS lEal, Ma-
riaNE dE PaUla da SilVa GoNÇalVES, EMErSoN SilVio dE JESUS doS 
SaNToS, faBio coSTa dE VaScoNcEloS, SHEila criSTiNa MarTiNS 
E SilVa, BarBara criSTiNa dE MElo loPES, GYorGY roNaldo SaM-
Paio fErrEira, raPHaEla aSSUNÇÃo rocHa, Midia lariNE colarES 
GUalBErTo YaNo, roSE aNNE caValcaNTE SilVa, alciaNE dE araU-
Jo BarBoSa, PEdro PaUlo fErrEira oliVEira, Maria do Socorro 
MoUra dE oliVEira, EMaNUElE rafaEla da SilVa BorGES MacEdo, 
dENiZE dalVa PrEUSS, aNdrEia alVES SoarES, Maria JoSE dE SoUZa 
SiQUEira, criSTiaNa SoUSa MEdEiroS, HErMiaS GoMES MoNTEiro, 
JoSE ValMir GoNSalVES PErEira, aNToNia rodriGUES coElHo GoN-
ÇalVES, JaNiNE MacHado oliVEira, rUBErNEY da SilVa dE oliVEira, 
MarlENE PaNToJa dE aNdradE, faBiaNo darliNdo VEloSo, MirNa 
raYaNNE araUJo carValHo, iraNildo frEiTaS dE SoUZa, WalQUiria 
fErNaNdES dE SoUSa, lEidSoN cHarlES Garcia liMa, EdclEiS alVES 
dE SoUSa, liVia ValESKa SaNTaNa SoUZa, raaBE da cUNHa Mora-
ES, WaNdErSoN oliVEira dE araUJo, EliSaNdra oliVEira da coSTa, 
Maria dalViNa SoUSa doS SaNToS, aNdrEia EVaNGEliSTa da coSTa, 
clEa MaTToS da SilVa, JoÃo clariNdo PadilHa dE oliVEira, roMair 
caBral GUiMarÃES, arlETE EVaNGEliSTa da coSTa, SidNEY roNEY 
SarMaNHo SoUZa, roliSEa BaTiSTa GoMES, adaMilSoN da SilVa 
SaNTa BriGida, JaNaiNa coSTa BraGa, adoNiEl NaSciMENTo doS 
SaNToS, BrUNo dE SoUZa SilVa, aNa roSa BarBoSa ViEira, lUciaNo 
da SilVa oSorio, roGErio GalVÃo NEVES, EVaNio da SilVa fraNÇa 
filHo, WillaME VENicioS dE liMa SilVa, arioSMar JUNior loBo da 
PaiXÃo E SilVa, rEGiNa da SilVa lUZ, PaUlo dE SoUZa QUEiroZ, aN-
GEliNa oliVEira BarBoSa, aNToNio GilMaX dE HolaNda NoGUEira, 
carMEN cElia VaScoNcEloS fariaS, BEaTriZ alVES TEiXEira, aN-
drESSa criSTHiNY SilVa doS SaNToS, criSTiaNE doS SaNToS, dioGo 
SilVa PErEira, EllEN roSEVaNE riBEiro dE JESUS, lUiZ PaUlo coSTa 
E SilVa, KESia JEMiNa loPES TaVarES, lUaN JUNior dE SoUZa, JoVE-
Nidi diaS MorEira, GiSElE MacHado MoraES, JoSE fEliX NoGUEira 
PErEira, Marcia dE MoraiS BarBoSa foNSEcca, JardEaNE coSTa 
GarroS, ariaNa criSTiNa BEcKEr, KaTia Maria SoarES, VaNUZa ro-
driGUES MariaNo coSTa, roSEliNa rodriGUES SilVa, daiaNE alVES 
SaNToS, STEfaNE fErNaNdES dE SoUSa, dElaiNNY ValEria alVES dE 
oliVEira, JoNicE oliVEira da SilVa, daMarES crUZ dE oliVEira, 
raUliNdo lUcio dE aSSUNÇÃo, Maria aMErica lEaNdra alVES, JocE 
HEllEN GoUVEira rocHa alVES, GilcilENE doS SaNToS SoarES, 
odiNalVa do Socorro GoMES MEdEiroS, roSE MarY SilVa riBEiro, 
Maria laiS lEMoS PErEira SaNToS, EliSaBETE do NaSciMENTo Tor-
rES, GErcirETE fErNaNdES fariaS, Maria rEGiNa TENorio ViEira, 
aNa caroliNa BaTiSTa Mafra, JorcilENE NaZarÉ PaNToJa dE liMa 
daNTaS, odENilSoN doS SaNToS SoarES, THaSSio MoUra da coSTa, 
EdiNaldo BoNfiM da SilVa, aNa caTariNa MaToS dE oliVEira, lo-
rENZo daVid NEYra ValdiVia, Maria aParEcida ViEira NaSciMENTo, 
aNa SaBriNa PaiVa SENa, SidiNEi da coNcEiÇÃo BaTiSTa, GEiSE fEr-
NaNda MaToS SoEiro, roSaNa Maria doS SaNToS alVES, iScarlETH 
SUEllEM aMaral dE SoUZa, EdclEYBSoN fErrEira SaNTaNa, Mar-
cia UMBEliNa MoiSES dE Sá, lETicia da SilVa carValHo, NaZarE 
araUJo Maia, PaMElla roBErTa raiol QUEiroZ, HEliaNa coSTa doS 
SaNToS, HElio fUrTado da coSTa, iracENa fErrEira NoBrE, JaMilE 
dE SoUSa E SoUSa, dUlcilEidE coSTa da SilVa, EdailZE PElUTTi dE 
aQUiNo MEirElES, Maria aNGEliTa QUEiroZ SilVa, aNdrEYa do So-
corro BarroS NaSciMENTo, NaUdilENE TaVarES dE araUJo e Maria 
iSaBEl MarQUES GoNÇalVES.
ACÓRDÃO Nº. 61.488
(Processos nºs. 2009/50275-1, 2019/50987-0 e 2019/51438-2)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts 34, inciso 
ii e parágrafo único, c/c o 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos de Aposentadoria abaixo identificados:
Processo n.º 2009/50275-1: aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET 
aP n.º 3946, de 25.10.2012, em favor de Marinete Pinto Gonçalves, no cargo de 
auxiliar de informática, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Processo n.º 2019/50987-0: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2840, de 3.9.2018, em favor de Maria da luz Brito favacho, no 
cargo de agente de Portaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo n.º 2019/51438-2: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 3646, de 4.12.2018, em favor de Maria alexandrina david Moraes, na 
função de agente de Portaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação.


